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PREFEITURA DO RECIFE GABINETE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO E
RESILIÊNCIA URBANA EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – ProMorar RECIFE
BANCO INTERAMERICANO DE DESEMVOLVIMENTO – BID BRASIL PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO
E RESILIÊNCIA URBANA EM ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIOAMBIENTAL – ProMorar RECIFE
AVISO GERAL DE AQUISIÇÕES

Projeto: BR-L 1609 Empréstimo nº 5732/OC-BR O

Município do Recife, no Estado de Pernambuco, da República Federativa do Brasil, solicitou um
financiamento de um montante equivalente a US$ 260.000.000,00 (duzentos e sessenta milhões de dólares
Americanos) do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), e se propõe a utilizar os fundos para o
pagamento de bens e serviços comuns e contratação de obras e serviços de consultoria para o
desenvolvimento das ações previstas no Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de
Vulnerabilidade Socioambiental – ProMorar Recife.

O objetivo principal do projeto é contribuir para a solução dos problemas de infraestrutura, ambientais e
sociais que afetam a população residente em áreas de vulnerabilidade socioambiental do Recife,
proporcionando a melhoria da qualidade de vida dos moradores e moradoras dessas áreas e a mitigação do
risco de ocorrência de desastres ambientais nas áreas de intervenção do programa.

Os componentes do projeto são:

COMPONENTE 01 – URBANIZAÇÃO INTEGRADA Este componente financiará intervenções integradas em
comunidades de interesse social (CIS) prioritárias, implementando, entre outros: (i) infraestrutura básica
(incluindo redes de água e esgoto, vias públicas, drenagem) e equipamentos (incluindo parques e áreas de
lazer); (ii) regularização fundiária; (iii) melhorias nas casas existentes com uma abordagem resiliente; (iv)
serviços e equipamentos sociais (incluindo centros comunitários e creches); (v) atividades e programas



socioprodutivos voltados para mulheres e grupos diversos; (vi) reassentamento de famílias associadas a
todos os projetos do Programa; e (vii) desapropriação e aquisição de terrenos para a construção dos
equipamentos públicos e habitacionais necessários à consecução dos objetivos do Programa. Em apoio à
execução dessas atividades, serão financiados serviços de consultoria para a elaboração de estudos
técnicos, projetos executivos e outros, e supervisão dos trabalhos de projetos integrados. As atividades do
componente serão realizadas com participação da comunidade, quando aplicável, de acordo com os
documentos operacionais do Programa, levando em consideração aspectos como, o empoderamento
econômico feminino, a inclusão de uma população diversificada (tais como LGBTQ+, pessoas com
deficiência e população afrodescendente), e a incorporação de soluções que contribuam para a resiliência
às mudanças climáticas.

COMPONENTE 02 – INFRAESTRUTURA RESILIENTE Este componente financiará projetos de
reconfiguração dos trechos dos rios Tejipió, Jiquiá e Moxotó previstos no Plano Diretor Municipal de
Drenagem Urbana e em estudos recentes realizados pelo Município. Especificamente, o componente
financiará, entre outros: (i) obras de macrodrenagem dos rios mencionados; (ii) a construção de parques
lineares – que funcionarão também como zonas de amortecimento durante as cheias - ciclovias e outras
medidas de proteção e prevenção de novas ocupações dessas áreas; e (iii) obras pontuais de contenção e
drenagem de encostas em áreas classificadas como de alto e muito alto risco. Sempre que possível, essas
intervenções específicas incluirão a implantação de áreas de lazer para garantir sua sustentabilidade
socioambiental. No âmbito do componente, serão financiados estudos técnicos, desenho dos projetos,
execução e fiscalização de obras, que incorporarão soluções de resiliência urbana. Todos os projetos
elaborados e executados nesta operação seguirão a Metodologia de Avaliação de Desastres Naturais e
Mudanças Climáticas do Banco. Para a elaboração desses projetos, serão consideradas projeções
climáticas para identificar medidas de prevenção e mitigação do risco correspondente.

COMPONENTE 03 – MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO URBANA E HABITACIONAL Este componente
financiará dois grupos de ações. O primeiro contempla o fortalecimento dos instrumentos de planejamento
urbano e habitacional, incluindo, entre outros: (i) desenvolvimento e implantação de um Sistema Integrado de
Gestão de Dados Urbanos, Habitacionais e Socioambientais; (ii) implementação da Metodologia Building
Information Modeling (BIM) incluindo a capacitação dos funcionários na sua utilização; (iii) atualização do
Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS); (iv) estruturação de um Sistema Municipal de Gestão
e Monitoramento de Riscos Urbanos; (v) desenho e implantação de um sistema de controle urbano e (vi)
capacitação para mulheres agentes comunitárias em gestão de riscos climáticos. O segundo grupo
concentra-se no desenvolvimento de programas habitacionais inovadores, incluindo sua implementação em
nível piloto, que pode incluir, entre outros: (i) um programa de subsídio habitacional para famílias de baixa
renda; (ii) um programa de atendimento a pessoas em situação de rua; e (iii) programa de modernização da
gestão social dos conjuntos habitacionais.

Administração do Programa: Adicionalmente às atividades previstas nos componentes, os recursos do
Programa serão utilizados para cobrir custos de administração e avaliação, incluindo: (i) equipamentos
necessários ao funcionamento do Gabinete de Gerenciamento do Programa (GGP); (ii) consultoria
especializada para apoiar a gestão do Programa; (iii) consultoria especializada para supervisão das obras
do Programa; (iv) consultoria especializada para comunicação e divulgação do Programa; e (v) custos de
avaliação e auditoria. O Programa prevê avaliações intermediárias e finais, que incluirão avaliações
econômicas e de impacto ex post.

Os processos de aquisições de contratos financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento serão
efetuados conforme os procedimentos estabelecidos nas Políticas para a Aquisição de Bens e Contratação
de Obras Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN-2349 – edição maio/2019), e
está aberta a todos os licitantes de países elegíveis, conforme definido nestas normas. Para a seleção e
contratação de serviços de consultoria serão seguidos os procedimentos estabelecidos nas Políticas para
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (GN-
2350 – edição de maio/2019).

À medida que estejam disponíveis serão publicados avisos específicos de licitação para contratos a serem
licitados de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento.
Para contratos de consultoria cujo valor estimado seja superior ao equivalente de US$ 200 mil dólares, uma
solicitação de manifestação de interesse deverá ser publicada no UN Development Business e no site do
Banco Interamericano de Desenvolvimento.



Os licitantes elegíveis interessados em serem incluídos na lista para receber solicitações para
préqualificação/licitação de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento, assim como, consultores interessados em receber uma cópia dos anúncios para
apresentar informações adicionais poderão contatar:

Gabinete de Gerenciamento do Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de
Vulnerabilidade Socioambiental – ProMorar RECIFE Endereço: Av. Cais do Apolo, 925, Bairro do
recife/Recife-PE CEP: 50.030-903 E-mail: licitacoespromorar@recife.pe.gov.br Portal:
promorar.recife.pe.gov.br

Attachments: 

https://devbusiness.un.org/system/files/AGA_BR-L1609_SEI_0439454_Oficio_12.pdf
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